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Resumo

O estudo examina o trabalho penal no sistema prisional brasileiro, destacando sua complexidade entre o punitivismo e a garantia dos direitos humanos. Faz uma reflexão crítica da ineficácia da prisão na ressocialização, especialmente em um contexto de encarceramento em massa. A análise foca no trabalho como forma de remição de pena e como fonte de lucro para o capitalismo, explorando a mão de obra carcerária. O artigo também discute a percepção distorcida dos direitos humanos e a necessidade de políticas públicas eficazes para a população carcerária.

Palavras-chave: sistema prisional; trabalho penal; direitos humanos; punitivismo.
Abstract

The text examines penal labor in the Brazilian prison system, highlighting its complexity between punitiveness and the guarantee of human rights. It critically reflects on the ineffectiveness of prison in resocialization, especially in a context of mass incarceration. The analysis focuses on work as a form of sentence reduction and as a source of profit for capitalism, exploiting prison labor. The article also discusses the distorted perception of human rights and the need for effective public policies for the prison population.
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1
INTRODUÇÃO

Historicamente, o sistema prisional brasileiro foi marcado por momentos de barbárie, desde a época que o suplício era utilizado como forma de punição e os crimes eram expiados com torturas no corpo do indivíduo delituoso, e se estende até os dias atuais com a supressão de direitos humanos e o descaso por parte do Estado. Quando uma pessoa comete um delito, o único direito que é retirado durante sua estadia no cárcere é o direito à liberdade, todos os demais direitos devem ser garantidos por seu protetor, que nesse caso, se faz representado pelo Estado.

O estudo aborda o trabalho penal no sistema prisional. Esclarece-se que o trabalho penal é realizado pelas pessoas que estão em privação de liberdade, como forma de remição de pena. A inserção de pessoas em situação de cárcere em atividades laborais é um assunto complexo e tem ganhado maior notoriedade nos últimos anos, com a chamada “ressocialização” pelo trabalho. O Brasil está entre os três países que mais prendem, e consequentemente, que mais constroem prisões (Brasil, 2025). Essa é uma triste realidade, que revela que o Estado Penal tem avançado em detrimento ao Estado Social.

Os direitos humanos estão acima dos direitos e deveres dos cidadãos, uma vez que nem todos os seres humanos se inserem na categoria de cidadãos. Nem todos os seres humanos têm direitos civis e políticos, mas todos, sem exceção, têm seus direitos fundamentais assegurados. Os direitos humanos fundamentais são aqueles considerados essenciais para a dignidade e o bem-estar de todas as pessoas, por serem universais. Entre esses direitos estão o direito à vida, o direito à liberdade e segurança, o direito à igualdade, o direito à liberdade de expressão e o direito à privacidade.

Este estudo apresenta o trabalho prisional como forma de remição de pena, fazendo uma relação entre o sistema prisional e os direitos humanos, objetiva-se realizar uma reflexão crítica sobre a forma que o trabalho penal é encarado em meio a um sistema capitalista que visa o lucro acima de todas as coisas.   

Com relação aos procedimentos metodológicos, à luz do materialismo histórico-dialético de Marx, trata-se de uma pesquisa documental e bibliográfica, com base em uma reflexão teórica e com dados publicizados sobre o sistema prisional brasileiro.

2
O SISTEMA PRISIONAL NA LÓGICA DO CAPITAL
No Brasil, no início do século XIX, começou a ser adotada a pena privativa de liberdade, expressa pelo Código Penal de 1830, posta em prática somente em 1850 com a construção da primeira prisão brasileira, a Casa de Correção do Rio de Janeiro (Teles, 2006). Anterior a essa época, como forma de punição, ainda eram aplicados torturas e suplício ao corpo humano como forma de expiação pelos delitos cometidos (Foucault, 1987).

Consolidando-se, já no período da República Nova, o presidente Getúlio Vargas promulgou, em 1942, o Código Penal de 1940, que trouxe como forma de punição a pena privativa de liberdade.  Ela superou a aplicação do "olho por olho" de caráter meramente punitivo, evoluindo para uma perspectiva preventiva e com o objetivo de ressocialização (Zaffaroni, 2003). 

A ressocialização é um princípio básico da aplicação da pena e é seguido pela Lei de Execução Penal – LEP nº 7.210/1984, em seu artigo 1º, que diz que o Estado tem que proporcionar condições para a harmônica integração social da Pessoa Privada de Liberdade, aplicando dessa forma a finalidade ressocializadora (Brasil 1984).
Os princípios preconizados na LEP estão assegurados na Constituição Federal Brasileira – CF, de 1988, que é considerada a “Constituição Cidadã”, devido ao processo participativo e à abrangência política envolvida em sua elaboração, além do progresso na expansão e universalização dos direitos. O preâmbulo define o Estado Brasileiro como um Estado Democrático (Brasil, 2020). Como estabelecido no artigo 5º da Constituição Federal Brasileira:

 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição; II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei; III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante. (Brasil, 1988).

Mesmo com uma Lei de Execução Penal e uma Constituição Federal que que objetivam um caráter ressocializador da pena de prisão, não tem como negar a precariedade do sistema prisional brasileiro, e que esta precisa ser entendida como um conjunto de  expressões da Questão Social, pois o encarceramento em massa, infelizmente, é uma realidade gritante, a qual não pode ser  ignorada, principalmente quando se tem  dados que comprovam que a cada dia a população carcerária tem aumentado, como nos mostram os dados mais recentes do Sistema de Informações do Departamento Penitenciário Nacional (SISDEPEN), referentes ao segundo semestre de 2023. O Brasil possui 650.822 pessoas encarceradas em estabelecimentos prisionais e outras 201.188 em prisão domiciliar, totalizando mais de 850 mil custodiados. Além disso, 100.755 pessoas egressas do sistema prisional estavam sob monitoração eletrônica no mesmo período​. O que pode ser visualizado no gráfico abaixo:

Gráfico 1 – Número de pessoa privadas de liberdade no Sistema Penitenciário
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Diante dos números elevados, observa-se que o Estado, enquanto Instituição, vem construindo um Estado Penal e tem um desafio gigantesco relacionado à gestão prisional, evidenciando que o Estado Social tem sido deixado em segundo plano, o Estado não tem cumprido seu papel efetivo, quando se trata da criação e aplicação de políticas públicas mais eficazes e concentradas na educação básica, falha ao socializar o indivíduo e por esta razão está buscando formas de (re)ssocializar e (re)integrar na sociedade esse mesmo indivíduo que foi encarcerado e que agora, encontra-se sob a tutela do Estado Penal.
2.1
Trabalho Penal
O trabalho do ponto de vista Marxiano é entendido como a essência da existência humana e a base da sociedade. Em sua obra “O Capital”, Marx 2013 afirma que o trabalho é o meio pelo qual os seres humanos interagem com a natureza para produzir e reproduzir bens e serviços, necessários para sua sobrevivência e seu desenvolvimento. Marx também descreve o trabalho como um processo multifacetado, onde as características principais são a atividade humana, que é o trabalho propriamente dito; o objeto do trabalho, que é objeto que o homem modifica e o instrumento do trabalho, que são as ferramentas e os meios para a realização do trabalho. (Marx, 2013)

Apresentado esse conceito de trabalho em Marx, é relevante esclarecer que o tipo de trabalho a qual essa pesquisa propõe analisar é realizado por pessoas adultas em privação de liberdade, ou seja, o trabalho prisional, trabalho penal, ou trabalho no cárcere, categorias que trazem ênfase ao tema em discussão. 

O trabalho prisional não é regido pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, ele tem sua resolução própria, está fundamentado na Lei de Execução Penal – LEP, nº 7.210, de 11 de julho de 1984. Essa lei estabelece em seu artigo 1º que o trabalho é um direito e um dever do privado de liberdade, e em seu artigo 28 define o trabalho prisional como um dever social do apenado, e condição da dignidade humana, com finalidade educativa e produtiva, podendo o trabalho ser realizado com a finalidade de remição de pena, ou também como trabalho remunerado. (Brasil, 1984).

Art. 1º A execução penal tem por objetivo efetivar as disposições de sentença ou decisão criminal e proporcionar condições para a harmônica integração social do condenado e do internado. Art. 28. O trabalho do condenado, como dever social e condição de dignidade humana, terá finalidade educativa e produtiva. (Brasil, 1984, art. 1º e art. 28).

A LEP, em seu artigo 33, dispõe sobre a jornada de trabalho prisional, estipulando um limite máximo de 8 horas diárias, com descanso aos fins de semana “Art. 33. A jornada normal de trabalho não será inferior a 6 (seis) nem superior a 8 (oito) horas, com descanso nos domingos e feriados” (Brasil, 1984, artigo 33). Na LEP também está regulamentada a remição de pena pelo trabalho, estabelecido, no artigo 126, § 1º, inciso I, que a cada três dias trabalhados o condenado terá um dia de pena remido: 

O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semiaberto poderá remir, por trabalho ou por estudo, parte do tempo de execução da pena. § 1o A contagem de tempo referida no caput será feita à razão de: I - 1 (um) dia de pena a cada 12 (doze) horas de frequência escolar - atividade de ensino fundamental, médio, inclusive profissionalizante, ou superior, ou ainda de requalificação profissional - divididas, no mínimo, em 3 (três) dias; (Brasil, 1984, artigo 126).

 A Lei de Execução Penal estabelece ainda a divisão do salário proveniente do trabalho penal, nos casos em que este é remunerado, definindo que o trabalho realizado pelos presos será pago de acordo com uma tabela previamente estipulada, garantindo que o valor não seja inferior a 3/4 do salário-mínimo vigente, conforme previsto em seu artigo 29: 

Art. 29. O trabalho do preso será remunerado, mediante prévia tabela, não podendo ser inferior a 3/4 (três quartos) do salário-mínimo. § 1° O produto da remuneração pelo trabalho deverá atender: a) à indenização dos danos causados pelo crime, desde que determinados judicialmente e não reparados por outros meios; b) à assistência à família; c) a pequenas despesas pessoais; d) ao ressarcimento ao Estado das despesas realizadas com a manutenção do condenado, em proporção a ser fixada e sem prejuízo da destinação prevista nas letras anteriores. (Brasil, 1984, artigo 29).

Utilizando o conceito marxiano sobre o trabalho e toda a sua discussão acerca das forças produtivas, extração de mais valor e mais valia, entende-se que o trabalho prisional é uma fonte riquíssima de produção de lucro. Os empresários oferecem vagas de trabalho, tem seus impostos reduzidos ou encerrados pelo Estado e em troca ganham uma mão de obra a custo quase zero, aumentando seus ganhos exponencialmente.  Como é corroborado a seguir. 

[...]o Estado necessita, em alguma medida, ofertar educação e utilizar, ainda que de maneira incipiente, essa força de trabalho. Assim, é conveniente para o Estado juntar forças com o empresariado, uma vez que este, muitas vezes, parece ansioso por alcançar a isenção de impostos, negar direitos trabalhistas e previdenciários e, com isso, potencializar seus lucros. Nesse aspecto, tais processos, longe de ser expressões das expropriações contemporâneas, mostram-se como “ o principal meio de atualização da reprodução capitalista” (Mota; Tavares; 2016).

A lógica implícita de que pessoas privadas de liberdade não têm direito a garantias trabalhistas é utilizada para justificar práticas exploratórias, oferecendo apenas a remição de pena ou o pagamento de valores irrisórios, como um terço do salário-mínimo, o que inclusive está assegurado na Lei de Execução Penal. Esse raciocínio, entretanto, ignora princípios fundamentais de dignidade humana e trabalho decente, tratando o trabalho prisional como uma oportunidade para extrair o máximo possível de mão de obra com o mínimo de contrapartida.

O trabalho prisional está intrinsicamente atrelado à lógica acumulativa do capitalismo, e engana-se quem pensa que essa é uma prática que começou a ser utilizada na atualidade, o trabalho penal perpassa por todos os modos de produção capitalista, a saber (mercantil, industrial, pós-industrial e financeiro). No século XIII, ainda no início do capitalismo, existiam as prisões e as casas de correções, e já nessa época, as casas de correções utilizavam a mão de obra carcerária como forma de punição, ainda que de maneira terapêutica, onde o principal objetivo era o aproveitamento do tempo e da disciplina, já as prisões utilizavam o suplício como forma de expiação dos delitos cometidos. (Rocha; Costa; Fernandes, 2023).

Ratificando essa afirmação, Zanella (2018) afirma que o trabalho prisional sempre foi utilizado para servir aos interesses do capital, adaptando-se às suas necessidades, de acordo com cada época, inicialmente utilizado como forma de disciplina e preparação para o mercado de trabalho, até o momento atual, onde o capitalismo se reinventou, adotando um discurso ideológico da ressocialização pelo trabalho.

O trabalho prisional não encontrou o caminho para a ressocialização; ao contrário, está inserido na nova morfologia do trabalho, pois ele se reproduz em um cenário de precarização do trabalho, exploração intensificada pela desvalorização da força de trabalho, onde a mais valia é extraída de forma exponencial, mascarando a exploração e a submissão, com o discurso de ressocialização (Antunes, 2013).

A partir do entendimento dos autores apresentados nessa categoria, pode-se aferir que o trabalho realizado em âmbito carcerário, da maneira que vem sendo executado nos estabelecimentos penais, é uma fonte de renda, que visa aumentar ainda mais os lucros para o capitalismo. 

3
ENTRE O PUNITIVISMO E OS DIREITOS HUMANOS: o lugar do interno
A defesa dos Direitos Humanos passou a ser associada à defesa dos criminosos comuns, pois quando são denunciados e encarcerados, pertencem em sua grande maioria às classes populares, sendo uma das razões pela qual a temática DH deixou de ter o mesmo interesse para a classe média, alta e ricos. A autora ainda reflete que o tema dos direitos humanos permanece prejudicado, pela manipulação da opinião pública no sentido de associar os DH com a bandidagem e a criminalidade, deturpando o conceito (Benevides, 1998).

A criação da Declaração Universal dos Direitos Humanos foi efetivamente um avanço para a humanidade, pois os direitos expressados nela são de todos os seres humanos, excluindo qualquer espécie de discriminação. Para ele, mesmo ainda existindo resistência à efetiva aplicação dos princípios da referida Declaração, somente a simples existência dela tem servido de apoio significativo para as lutas e reivindicações por direitos, concretizando mudanças nas Constituições, na organização das sociedades, visando a eliminação das discriminações e a implantação da justiça social (Dallari, 2008).

Concordando com o autor, percebe-se que somente na criação da Declaração Universal dos Direitos Humanos, a redação passa a ser utilizada para todos os seres humanos, sem distinção de sexo, um dos motivos pelo qual esse documento é considerado o mais importante marco para a trajetória dos Direitos Humanos. Como também afirma Benevides (2008):

Os Direitos Humanos são, então, naturais, universais, históricos e também são indivisíveis e interdependentes. São indivisíveis e interdependentes porque à medida que são acrescentados ao rol dos direitos fundamentais da pessoa humana eles não podem mais serem fracionados, ou seja, você tem o direito até aqui, daqui para frente é só para os homens, ou só para as mulheres, ou só para os ricos, ou só para os sábios etc. (Benevides, 1998, p. 8).

Em nenhuma hipótese, direitos ou deveres do cidadão podem ser invocados para justificar a violação dos direitos humanos fundamentais. Os direitos humanos são universais e naturais, já os direitos dos cidadãos não são direitos naturais, são direitos criados e devem necessariamente estar estabelecidos em ordenamentos jurídicos (Benevides, 1998).

Os direitos humanos têm uma classificação doutrinária que os agrupa em diferentes fases históricas, de acordo com os contextos sociais, econômicos e políticos em que surgiram, essa distinção é bastante difundida, principalmente na área jurídica, acerca dos direitos humanos, que são classificados em quatro gerações. No entanto, é importante esclarecer que o termo "geração" se refere à evolução histórica dos direitos humanos e não à relevância de uma geração em relação a outra, tampouco que uma geração substitua a outra (Moraes, 2023).

Dentre as gerações de direitos humanos, destaca-se: os direitos às liberdades individuais, também chamados de direitos civis e políticos; depois temos os direitos econômicos, sociais e culturais; a terceira geração trata dos direitos coletivos e solidários da humanidade e a quarta enfatiza os direitos relacionados à tecnologia e à bioética, conforme os apontamentos de Moraes (2023).

Apesar da classificação dos direitos humanos, o Brasil evidencia fortes traços de punitivismo social. Para Santos (2020), o punitivismo aparece como uma necessidade e se caracteriza por discursos genéricos, mas trata-se também da reflexão que envolve um recrudescimento de penas e retirada de direitos, como se fosse uma alternativa para a execução da justiça social. 

Apesar dos aportes sinalizados, pondera-se que a população pobre, preta e periférica geralmente é alvo do punitivismo social, sejam pessoas internas ao sistema prisional ou mesmo familiares, que sofrem com a extensão da pena advinda das práticas de punitivismo. A sua ênfase ainda é pouco discutida e demanda mais amplitude de análises no âmbito acadêmico, contudo historicamente a ideologia do punitivismo assume protagonismo relevante, ao trazer à tona as condições das prisões brasileiras e as poucas ponderações sobre a relevância do trabalho no sistema prisional e como o referido, a partir de políticas públicas efetivas, poderia trazer aos internos, possibilidades de ressocialização, se aplicados em consonância com os direitos humanos na perspectiva do trabalho. 
4
CONSIDERAÇÕES FINAIS
O estudo buscou refletir acerca do trabalho penal, aquele que é realizado por pessoas privadas de liberdade, como forma de remição de pena. O trabalho carcerário tem se tornado uma fonte de lucro para o grande capital, em meio a uma política neoliberal, associada ao punitivismo que se caracteriza pelas vidas que valem menos frente ao contexto da racionalidade neoliberal.

Mesmo após decorridos setenta e seis anos da criação da Declaração Universal dos Direitos Humanos, ainda vivemos em cenário que carece de políticas públicas voltadas à população carcerária, sobretudo no que concerne aos processos de ressocialização. 

É fundamental ponderar que os direitos humanos são inerentes a todos os seres humanos, independentemente de sua condição, pois são universais e inalienáveis, aplicando-se a todas as pessoas, independentemente de sua nacionalidade, etnia, gênero, orientação sexual, religião ou qualquer outra condição. A privação da liberdade, por exemplo, não deve implicar na privação de outros direitos fundamentais, como a dignidade, a saúde, a educação e o acesso à justiça.

O trabalho realizado em âmbito carcerário, da maneira que vem sendo executado nos estabelecimentos penais, é uma fonte de renda, que visa aumentar ainda mais os lucros para o capitalismo. A população carcerária precisa da intervenção do Estado, no que se refere a criação de políticas públicas voltadas às necessidades e à realidade da população carcerária brasileira, onde sejam atendidas às mínimas condições dignas de sobrevivência, além das oportunidades de remição de pena por meio do trabalho, sem a condenação ao punitivismo social, elemento comum em países como o Brasil, que fizeram da perspectiva do Estado Social, um Estado Penal que segrega, elimina vidas e estabelece a necropolítica como arma cotidiana do capital.
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